
INDICAÇÃO Nº 
4298
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a entidade Amparo Maternal, empresa da área da saúde, com sede em São Paulo, que executa serviços de alta complexidade para gestantes, mães e bebês em situação de vulnerabilidade e risco social, atender suas necessidades de despesa de custeio.

JUSTIFICATIVA

A diretora executiva, Júnia J. Rjeille Cordeiro solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que a entidade Amparo Maternal possa atender, em caráter de urgência, despesas de custeio.

Justifica que a entidade não atende clientela particular ou de convênio e que é responsável por quase 10% dos partos da cidade de São Paulo.  Cumprindo com eficiência sua missão, sendo parceira das políticas públicas do Governo do Estado na execução das políticas públicas na área da saúde e na área de assistência social.

Outrossim, informa que somente 50% dos seus custos são cobertos por convênios com o Sistema Único de Saúde e de Assistência Social.

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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